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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 90, de 2012, do Senador Eduardo 

Amorim, que altera a redação do § 1º do art. 26 
da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para fixar o 

início do prazo decadencial do direito do 
consumidor de reclamar pelos vícios aparentes ou 

de fácil constatação. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 90, de 2012, de autoria do 
Senador Eduardo Amorim, que estipula o início do prazo de decadência do 

direito de o consumidor reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação, recebeu, na antiga Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em momento anterior, 
relatório minucioso de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que 

concluiu pela aprovação da proposta. Desafortunadamente, esse texto não foi 
avaliado pela Comissão. A redistribuição da matéria foi suscitada em 

decorrência de esse relator haver deixado de exercer o seu mandato. 

Assim, por estarmos de pleno acordo com o exame do Senador 
Aloysio, constante do processado do projeto, transcrevemos aqui, quase na 

íntegra, os termos do relatório por ele apresentado. 

A proposição é estruturada em dois artigos. 
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O art. 1º modifica a redação do § 1º do art. 26 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), com 
a finalidade de estabelecer que, no caso de haver garantia contratual, a 

contagem do prazo decadencial começa a partir do término desta. 

O art. 2º dispõe que a lei que resultar da aprovação do projeto 

passará a viger na data de sua publicação. 

Ao justificar a proposição, o autor assevera que o prazo previsto 

no referido art. 26, § 1º, é a garantia legal, obrigatória, e que dela não se pode 
esquivar o fornecedor. 

Primeiramente, a proposta foi distribuída unicamente à antiga 
CMA, em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição dentro do prazo 
regimental. 

À época, o PLS nº 90, de 2012, recebeu, nesta Comissão, 
relatório de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg, que concluiu pela sua 
aprovação. No entanto, por força do Requerimento nº 1.038, de 2012, a 

proposição deixou de ser apreciada e foi apensada aos PLSs nº 281, 282 e 
283, todos de 2012, de iniciativa do Senador José Sarney, resultantes do 

trabalho da comissão de juristas incumbida da atualização do CDC. 

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 384, de 2013, 

o PLS nº 90, de 2012, foi desapensado dos demais projetos e voltou a ter 
tramitação autônoma. Em seguida, a proposição foi remetida a esta 

Comissão, para exame e decisão terminativa. 

Posteriormente, com fundamento no art. 122, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e na condição de membro da 
antiga CMA, o Senador Flexa Ribeiro ofereceu perante esta Comissão 

emenda, que propõe para o § 1º do art. 26 do CDC, a seguinte redação: 

“Art. 26. ................................................................... 

................................................................................... 

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da 
entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços, 

e, na hipótese de haver garantia contratual, o prazo previsto no termo 
de garantia, na forma do parágrafo único do art. 50 deste código, 
incorpora-se para todos os efeitos aos prazos elencados no caput. 
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.....................................................................................” (NR) 

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado opinar sobre o mérito de matérias 

atinentes à defesa do consumidor, de acordo com o disposto no art. 102-A, 
inciso III, do RISF. Esta Comissão examina, ainda, a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do projeto, em razão do caráter terminativo 
da decisão. 

Em relação à constitucionalidade, o projeto em referência cuida 
de assunto da competência normativa da União. A proposição está conforme 

os preceitos constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional 
(art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). Além disso, a 

proposta não infringe quaisquer dispositivos da Carta de 1988. Tampouco 
há vício de injuridicidade. 

O PLS nº 90, de 2012, está vazado em boa técnica legislativa. 

Passemos à avaliação de mérito. 

Na redação atual do dispositivo objeto de alteração, consta que 

os prazos decadenciais são contados a partir da entrega efetiva do produto 
ou do término da execução dos serviços. 

Por seu turno, a proposição objetiva incluir a fixação do termo 
inicial da contagem do prazo de decadência a partir do fim da garantia 

contratual, quando houver essa garantia. 

A propósito, o PLS nº 90, de 2012, apenas pretende transpor 

para a lei o que a mais alta corte na interpretação da legislação 
infraconstitucional já entende. De fato, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

interpreta que, durante o prazo de garantia contratual, não corre o prazo de 
decadência do art. 26 do CDC. Confiram-se estes julgados, com os excertos 

mais importantes destacados em negrito: 

1) RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. VEÍCULO NOVO. AQUISIÇÃO. DEFEITOS 

NÃO SOLUCIONADOS DURANTE O PERÍODO DE 
GARANTIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEFICIENTE. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO FABRICANTE E DO 
FORNECEDOR. INCIDÊNCIA DO ART. 18 DO CDC. 
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DECADÊNCIA. AFASTAMENTO. FLUÊNCIA DO PRAZO A 
PARTIR DO TÉRMINO DA GARANTIA CONTRATUAL. 

1. Diversos precedentes desta Corte, diante de questões 

relativas a defeitos apresentados em veículos automotores novos, 
firmaram a incidência do art. 18 do Código de Defesa do 

Consumidor para reconhecer a responsabilidade solidária entre o 
fabricante e o fornecedor. 

2. O prazo de decadência para a reclamação de vícios do 

produto (art. 26 do CDC) não corre durante o período de 

garantia contratual, em cujo curso o veículo foi, desde o primeiro 

mês da compra, reiteradamente apresentado à concessionária com 
defeitos. Precedentes. 

3. Recurso especial provido para anular o acórdão recorrido. 

(REsp 547794/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 
22/02/2011) 

2) DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. (...) AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA 

PELO FORNECEDOR. VÍCIO DO PRODUTO.  
MANIFESTAÇÃO FORA DO PRAZO DE GARANTIA. VÍCIO 
OCULTO RELATIVO À FABRICAÇÃO. CONSTATAÇÃO 

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. 

EXEGESE DO ART. 26, § 3º, DO CDC. 

(...) 

3. No mérito da causa, cuida-se de ação de cobrança ajuizada 

por vendedor de máquina agrícola, pleiteando os custos com o reparo 
do produto vendido. O Tribunal a quo manteve a sentença de 

improcedência do pedido deduzido pelo ora recorrente, porquanto 
reconheceu sua responsabilidade pelo vício que inquinava o produto 
adquirido pelo recorrido, tendo sido comprovado que se tratava de 

defeito de fabricação e que era ele oculto. Com efeito, a conclusão a 
que chegou o acórdão, sobre se tratar de vício oculto de fabricação, 

não se desfaz sem a reapreciação do conjunto fático-probatór io, 
providência vedada pela Súmula 7/STJ. Não fosse por isso, o ônus 
da prova quanto à natureza do vício era mesmo do ora recorrente, 

seja porque é autor da demanda (art. 333, inciso I, do CPC) seja 
porque se trata de relação de consumo, militando em benefício do 

consumidor eventual déficit em matéria probatória. 

4. O prazo de decadência para a reclamação de defeitos 
surgidos no produto não se confunde com o prazo de garantia pela 

qualidade do produto – a qual pode ser convencional ou, em algumas 
situações, legal. O Código de Defesa do Consumidor não traz, 

exatamente, no art. 26, um prazo de garantia legal para o fornecedor 
responder pelos vícios do produto. Há apenas um prazo para que, 
tornando-se aparente o defeito, possa o consumidor reclamar a 
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reparação, de modo que, se este realizar tal providência dentro do 
prazo legal de decadência, ainda é preciso saber se o fornecedor é ou 
não responsável pela reparação do vício. 

5. Por óbvio, o fornecedor não está, ad aeternum, responsável 
pelos produtos colocados em circulação, mas sua responsabilidade  

não se limita pura e simplesmente ao prazo contratual de 

garantia, o qual é estipulado unilateralmente por ele próprio. Deve 

ser considerada para a aferição da responsabilidade do 

fornecedor a natureza do vício que inquinou o produto, mesmo 

que tenha ele se manifestado somente ao término da garantia. 

6. Os prazos de garantia, sejam eles legais ou contratuais , 

visam a acautelar o adquirente de produtos contra defeitos 

relacionados ao desgaste natural da coisa, como sendo um 

intervalo mínimo de tempo no qual não se espera que haja 

deterioração do objeto. Depois desse prazo, tolera-se que, em 

virtude do uso ordinário do produto, algum desgaste possa 

mesmo surgir. Coisa diversa é o vício intrínseco do produto 

existente desde sempre, mas que somente veio a se manifestar 

depois de expirada a garantia. Nessa categoria de vício intrínseco 

certamente se inserem os defeitos de fabricação relativos a 

projeto, cálculo estrutural, resistência de materiais, entre outros , 

os quais, em não raras vezes, somente se tornam conhecidos  

depois de algum tempo de uso, mas que, todavia, não decorrem 

diretamente da fruição do bem, e sim de uma característica 

oculta que esteve latente até então. 

7. Cuidando-se de vício aparente, é certo que o consumidor 

deve exigir a reparação no prazo de noventa dias, em se tratando de 
produtos duráveis, iniciando a contagem a partir da entrega efetiva 

do bem e não fluindo o citado prazo durante a garantia 

contratual. Porém, conforme assevera a doutrina consumerista, o 
Código de Defesa do Consumidor, no § 3º do art. 26, no que 

concerne à disciplina do vício oculto, adotou o critério da vida útil 
do bem, e não o critério da garantia, podendo o fornecedor se 

responsabilizar pelo vício em um espaço largo de tempo, mesmo 
depois de expirada a garantia contratual. 

8. Com efeito, em se tratando de vício oculto não decorrente 

do desgaste natural gerado pela fruição ordinária do produto, mas da 
própria fabricação, e relativo a projeto, cálculo estrutural, resistênc ia 

de materiais, entre outros, o prazo para reclamar pela reparação se 
inicia no momento em que ficar evidenciado o defeito, não obstante 
tenha isso ocorrido depois de expirado o prazo contratual de 

garantia, devendo ter-se sempre em vista o critério da vida útil do 
bem. 

9. Ademais, independentemente de prazo contratual de 
garantia, a venda de um bem tido por durável com vida útil inferio r 
àquela que legitimamente se esperava, além de configurar um defeito 

de adequação (art. 18 do CDC), evidencia uma quebra da boa-fé 
objetiva, que deve nortear as relações contratuais, sejam de 
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consumo, sejam de direito comum. Constitui, em outras palavras, 
descumprimento do dever de informação e a não realização do 
próprio objeto do contrato, que era a compra de um bem cujo ciclo 

vital se esperava, de forma legítima e razoável, fosse mais longo. 

10. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, não 

provido. 

(REsp 984.106/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 20/11/2012) 

3) CONSUMIDOR. RESCISÃO DE CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA. VÍCIOS APARENTES. TERMO A QUO 

DO PRAZO DECADENCIAL. 

1. Trata-se, na hipótese, da fixação do termo inicial para a 
contagem do prazo decadencial de garantia, determinado no CDC, 

quando, durante o período de garantia ofertado pela concessionár ia, 
veículo novo que apresenta defeito é encaminhado, recorrentemente, 
à rede autorizada, voltando sempre com o mesmo defeito. 

2. Se ao término do prazo de garantia contratado, o veículo se 
achava retido pela oficina mecânica para conserto, impõe-se  

reconhecer o comprovado período que o automóvel passou nas 

dependências da oficina mecânica autorizada, sem solução para 

o defeito, como de suspensão do curso do prazo de garantia. 

3. Prorroga-se, nessa circunstância, o prazo de garantia 
inicialmente ofertado, até a efetiva devolução do veículo ao 

consumidor, sendo este momento fixado como dies a quo do prazo 
decadencial para se reclamar vícios aparentes em produtos duráveis.  

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 579.941/RJ, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2007, DJe 
10/12/2008) 

Ora, ao explicitarmos, em lei, esse entendimento do STJ, haverá 

maior segurança jurídica a todos os consumidores e fornecedores brasileiros, 
muitos dos quais, ao estipularem o prazo de garantia contratual, ignoram a 

jurisprudência sobre o tema. A eficácia das regras pela lei é mais salutar e 
clara ao mercado do que a eficácia da jurisprudência. O nosso sistema 

jurídico é Civil Law ou estatutário, e não Common Law ou de precedentes. 

Os fornecedores, cientes dessa regra jurídica, fixarão o prazo de 

garantia contratual considerando o prazo decadencial previsto no CDC. 

Isso só reforça a necessidade de a proposição ser aprovada. 
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Por outro lado, cabe observar os motivos que impelem o 
fornecedor a determinar um prazo de garantia contratual. 

Seguindo essa linha de raciocínio, o fornecedor, ao ofertar ao 

consumidor um produto ou serviço, estabelece um prazo contratual de 
garantia como forma de sinalizar a qualidade do produto ou serviço. 

Durante esse prazo de garantia, qualquer vício do produto ou do 
serviço, ainda que não decorra propriamente de “problemas de fabricação”, 

obrigará o fornecedor a reparar o produto, substituí-lo, admitir o abatimento 
do preço ou restituir o valor pago, a depender do pacto contratual. A única 

excludente disponível ao fornecedor é comprovar que o consumidor deu 
causa exclusiva ao vício do produto ou serviço. 

No que tange ao vício do produto ou serviço, é de esclarecer que 
se emprega esse termo no sentido mais amplo possível, para abranger 

avarias, vícios de quantidade, vícios de qualidade, defeitos de segurança etc. 

Como se vê, o prazo de garantia é um atrativo ao consumidor. 
É um diferencial que pode ser decisivo no momento de um consumidor 

escolher entre produtos ofertados por vários concorrentes. 

Ademais, por força do disposto no art. 26, § 3º, do CDC, em se 

tratando de vício oculto, o prazo decadencial tem início no momento em que 
ficar evidenciado o defeito. Por isso, a doutrina entende que a vida útil do 

produto ou serviço é o limite temporal para o surgimento do vício oculto. 
Caso não se adotasse o critério da vida útil, dar-se-ia a tal eternização da 

garantia. 

Relativamente aos vícios de fácil constatação, há, inclusive, 

conforme já afirmado anteriormente, jurisprudência firmada pelo STJ ao 
longo dos últimos anos, onde se tem reconhecido que o prazo decadencial 

não corre durante a garantia contratual. Em outras palavras, o início da 
contagem do prazo de decadência para a reclamação de vícios de fácil 

constatação do produto se dá após o encerramento da garantia contratual. 

Saliente-se que o projeto não prejudica (aliás, beneficia!) o 
tratamento legislativo atual dedicado aos vícios ocultos, em relação aos quais 

o termo inicial do prazo decadencial continua sendo o momento em que o 
vício se torna evidente, respeitada, obviamente, a garantia contratual. 
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Além disso, no tocante às garantias legal e contratual, a 
jurisprudência do STJ a esse respeito conclui no sentido de que a garantia 
contratual será acrescida, após o seu termo, da garantia legal. 

Portanto, a nosso ver, não vemos óbices para a aprovação da 
proposta do Senador Eduardo Amorim, cuja iniciativa, se convertida em lei, 

contribuirá para positivar a jurisprudência do STJ. 

Em síntese, concluímos pela aprovação do PLS nº 90, de 2012. 

Procedamos, então, à análise da Emenda nº 1, a qual propõe que, 
na hipótese de haver garantia contratual, o prazo estipulado no termo de 

garantia, previsto no parágrafo único do art. 50 do CDC, incorpora-se para 
todos os efeitos aos prazos elencados no caput do art.26. 

De antemão, cumpre-nos recordar que a garantia legal é 
inderrogável e mais ampla que a contratual, facultativa e com alcance restrito 

aos termos pactuados entre as partes. Além disso, segundo o art. 50, caput, 
do CDC, a garantia contratual é complementar à legal. A doutrina e a 
jurisprudência entendem que essa natureza complementar implica que os 

prazos de garantia contratual devem ser somados ao de garantia legal. 

No caso da emenda ora analisada, o vocábulo “incorporar-se” 

significa englobar, o que nos parece deletério para o consumidor, uma vez 
que encurta o período de cobertura, além de incorrer em risco de limitar o 

alcance da proteção. 

Enfatize-se que os termos e o prazo da garantia contratual bem 

como a sua própria existência dependem unicamente do fornecedor, sendo, 
portanto, passível de não conferir maior proteção. Por sua vez, a garantia 

legal é mais abrangente. 

Como se percebe, a expressão “para todos os efeitos” contida 

no dispositivo emendado não é efetiva, dada a limitação da cobertura da 
garantia contratual. 

Assim, entendemos que a emenda em referência não 
beneficiaria o consumidor. 

Diante disso, respondamos à seguinte pergunta formulada na 

justificação da Emenda: “Vejamos o caso dos veículos automotores. 
Algumas marcas estabelecem prazo de garantia de até 5 anos para motor e 
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câmbio, 3 anos para componentes eletrônicos internos e 1 ano para 
acabamentos internos. Nesse caso, de acordo com o texto do projeto, qual 
seria o termo para o início do prazo decadencial?”. A resposta é que o termo 

inicial dos prazos de garantia legal previstos no art. 26 do CDC é a data final 
de cada um dos prazos de garantia contratual, de maneira que, no caso de 

vícios no motor e no câmbio, o prazo de noventa dias – que é o prazo de 
garantia legal para produtos duráveis – começará a correr após cinco anos. 

Aliás, isso já é pacífico na jurisprudência atual; o projeto de lei apenas 
esclarece, em lei, o entendimento que se encontra firmado nos julgados dos 

tribunais. 

Durante o debate da matéria neste colegiado, o Senador Flexa 

Ribeiro convenceu-nos da pertinência de sua Emenda. 

III – VOTO 

Por essas razões, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 
90, de 2012, e pela aprovação da Emenda nº 1. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL – PLS 90/2012, nos termos do relatório.
TITULARES – MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZÉ SANTANA (MDB) 1. SIMONE TEBET (MDB)

AIRTON SANDOVAL (MDB) X 2. GARIBALDI ALVES FILHO (MDB)

DÁRIO BERGER (MDB)(RELATOR) X 3. ELMANO FÉRRER (PODE)

ROMERO JUCÁ (MDB) X 4. JOSÉ SERRA (PSDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

FÁTIMA BEZERRA (PT) 1. GLEISI HOFFMANN (PT)

PAULO PAIM (PT) 2. HUMBERTO COSTA (PT)

VAGO 3. JORGE VIANA (PT)

ACIR GURGACZ (PDT) 4. LINDBERGH FARIAS (PT)

TITULARES – Bloco Social Democrata

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Social Democrata

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

ATAÍDES OLIVEIRA (PSDB) 1. MARIA DO CARMO ALVES (DEM)

DALIRIO BEBER (PSDB) X 2. FLEXA RIBEIRO (PSDB) X

DAVI ALCOLUMBRE (DEM) 3. RICARDO FERRAÇO (PSDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar Democracia

Progressista

(PP, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Democracia

Progressista

(PP, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO (PSD) 1. ANA AMÉLIA (PP) X

CIRO NOGUEIRA (PP) X 2. GLADSON CAMELI (PP)

TITULARES – Bloco Parlamentar Democracia e

Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Democracia e

Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOÃO CAPIBERIBE (PSB) 1. RANDOLFE RODRIGUES (REDE)

VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOB) 2. CRISTOVAM BUARQUE (PPS) X

TITULARES – Bloco Moderador

(PTB, PRB, PR, PTC)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Moderador

(PTB, PRB, PR, PTC)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

CIDINHO SANTOS (PR) 1. EDUARDO LOPES (PRB)

ARMANDO MONTEIRO (PTB) X 2. PEDRO CHAVES (PRB)

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 19/12/2018
Senador ATAÍDES OLIVEIRA

Presidente

Quórum:    10       

Votação: TOTAL   9       SIM   9           NÃO   0          ABS   0   

* Presidente não votou



TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 90, DE 2012, 
APROVADO PELA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR NA REUNIÃO DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 90, DE 2012 
 

 
 

Altera a redação do § 1º do art. 26 da Lei 
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para 
fixar o início do prazo decadencial do 
direito do consumidor de reclamar pelos 
vícios aparentes ou de fácil constatação. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O § 1º do art. 26 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990, Código de Defesa do Consumidor, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 26. .............................................................. 
.............................................................................. 

 

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir 
da entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços 
e, na hipótese de haver garantia contratual, o prazo previsto no termo 
de garantia, na forma do parágrafo único do art. 50 deste código, 
incorpora-se para todos os efeitos aos prazos elencados no caput. 

 
...................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Senador Ataídes Oliveira 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 23ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CTFC, FOI APROVADO EM
DECISÃO TERMINATIVA O PROJETO COM A EMENDA Nº 1/CTFC.

(PLS 90/2012)

Senador ATAÍDES OLIVEIRA

19 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor




